
 
 

 
 

Capinzal/SC, 13 de julho de 2023. 
 

Edital do Pregão Presencial nº 004/2023 
 

Esclarecimento 02 
 

Prezados participantes, 
 
Em atenção à consulta formulada pela empresa Hexis Científica Ltda., 

interessada em participar do referido Pregão Presencial, seguem 
esclarecimentos da comissão de licitação: 

 
Questionamento: 

      
Tendo em vista que os itens são de procedência importada, o mesmo será aceito 
no prazo de entrega de aproximadamente 90 dias, podendo este se antecipar? 
Ou será aceito prorrogação? 
 

Resposta: 

 

Conforme previsão contida no item 5.2 do Edital, o prazo de entrega não poderá 

ser superior a 30 (trinta) dias, após a solicitação dos respectivos pedidos de 

fornecimentos. 

Entretanto, de acordo com o §1o, do art. 57, da Lei 8.666/93, os prazos de 

entrega admitem prorrogação, desde que ocorra algum dos motivos previstos no 

texto legal, devidamente autuados em processo. 

Desta forma, em caso de necessidade de dilação de prazo de entrega, deverá 

ser formalizado pedido, em momento oportuno, de forma motivada, 

considerando as previsões contidas nos incisos do §1o, do art. 57, da Lei 

8.666/93. 

 

 

 

 

Leomar Eggers 

Pregoeiro/Precidente CPL 
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